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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 
SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO E 

CULTURA 
 

Despacho Conjunto n.º 14/2020 
 

Considerando que o Decreto Regulamentar Regional 
n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro, aprovou a orgânica da 
Secretaria Regional de Turismo e Cultura; 

Considerando que com a aprovação da referida orgânica 
foi criado no âmbito desta Secretaria Regional, a Direção 
Regional do Arquivo e Biblioteca da Madeira; 

Considerando que, em conformidade com o disposto no 
n.º 2 do artigo 19.º da referida orgânica, se torna necessário 
proceder à nomeação do dirigente superior de 1.º grau da 
Direção Regional do Arquivo e Biblioteca da Madeira; 

Considerando que o licenciado Nuno Alexandre 
Gonçalves Ferreira Mota reúne os requisitos legais e o 
perfil adequado ao provimento do cargo. 

Assim, ao abrigo do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, com 
última redação introduzida pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 27/2016/M, de 6 de julho, conjugado com o 
n.º 2 do artigo 19.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro, determina-se: 

 
1. Nomear, o licenciado Nuno Alexandre Gonçalves 

Ferreira Mota, no cargo de Diretor Regional do 
Arquivo e Biblioteca da Madeira, em regime de 
comissão de serviço, pelo período de três anos. 

 
2. A nota curricular do nomeado, que é parte 

integrante do presente despacho, consta em anexo. 
 
3. A presente nomeação produz efeitos a 21 de 

janeiro de 2020. 
 
A presente despesa tem cabimento orçamental na 

Secretaria Regional de Turismo e Cultura, Capítulo 01, 
Divisão 03 Subdivisão 00, nas Classificações Económicas 
01.01.03.00.00, 01.01.11.00.00, 01.01.13.00.00, 
01.01.14.SN.00 e 01.03.05.A0.B0. 

 
Presidência do Governo Regional e Secretaria Regional 

de Turismo e Cultura aos 21 dias do mês de janeiro de 
2020. 

 
O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe 

Machado de Albuquerque 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE TURISMO E CULTURA, 

António Eduardo de Freitas Jesus 
 
 

Anexo do Despacho n.º 14/2020. de 24 de janeiro 
 

Nota curricular 
 
Dados pessoais: 
Nome: Nuno Alexandre Gonçalves Ferreira Mota 
Naturalidade: Luanda, Angola 
Data de nascimento: 20 de julho de 1974 
 
Habilitações académicas: 
1998: Licenciatura em Sociologia pela Faculdade de 

Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de 
Lisboa; 

2000: Conclusão da parte curricular do Mestrado em 
Sociologia e Economia Históricas pela Faculdade de 
Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de 
Lisboa; 

2007: Pós-graduação em Ciências Documentais - 
- variante Arquivo pela Universidade da Madeira. 

 
Experiência profissional: 
2004: Técnico superior em regime de prestação de 

serviços (Arquivo Regional da Madeira); 
2006-2007: Estagiário da carreira técnica superior 

(Arquivo Regional da Madeira); 
2007: Técnico superior de 2ª classe (Arquivo Regional 

da Madeira); 
2009: Transição para a categoria de técnico superior da 

carreira técnica superior (Arquivo Regional da Madeira); 
 
Participação em projetos e coordenação de equipas: 
Definição de enunciados de visão, missão e valores para 

o Arquivo Regional da Madeira no quadro do processo de 
implementação de um sistema de gestão da qualidade;  

Avaliação, seleção e inventariação de arquivos da 
Secretaria da Junta Geral do Distrito Autónomo do 
Funchal; 

Avaliação, seleção e inventariação do arquivo da 
Direção dos Serviços Industriais, Elétricos e de Viação da 
Junta Geral do Distrito Autónomo do Funchal; 

Avaliação, seleção e inventariação do arquivo da 
Direção das Obras da Junta Geral do Distrito Autónomo do 
Funchal;  

Avaliação, seleção e inventariação do arquivo do Liceu 
Nacional do Funchal;  

Avaliação, seleção e inventariação do arquivo da 
Intendência de Pecuária da Junta Geral do Distrito 
Autónomo do Funchal;  

Avaliação, seleção e inventariação do arquivo da Cadeia 
Comarcã do Funchal; 

Edição de monografia em dois volumes dedicada aos 
arquivos da Junta Geral; 

Descrição do arquivo da Câmara Municipal do Funchal;  
Elaboração de documentos normativos nos domínios da 

descrição documental, produção e normalização de instru-
mentos descritivos, acesso e comunicação de documentos 
de arquivo, entre outros; 

Administração da base de dados de arquivos e 
plataforma de pesquisa web Archeevo; 

Membro do conselho editorial da revista Arquivo 
Histórico da Madeira, nova série. 

 
Formação profissional complementar: 
Gestão documental, 2005.05.23;  
Orientações para a descrição arquivística, 2006.05.09 a 

12; 
Auditorias internas e gestão da qualidade, 2007.04.10 a 

22; 
Gestão de arquivos audiovisuais, 2011.07.04 a 06;  
Coaching para a liderança e desenvolvimento de 

pessoas e equipas, 2011.09.12 a 16; 
Atividade científica/publicações/comunicações: 
1998: tradução de Abdool Karim Vakil, "A Memória da 

Descoberta do Caminho Marítimo para a Índia na Cultura 
Histórica Britânica (de c. 1776 a 1998)", in O ‘Centenário 
da Índia’ [1898] e a Memória da Viagem de Vasco da 
Gama, Lisboa, Comissão Nacional para as Comemorações 
dos Descobrimentos Portugueses, 1998. 

Fevereiro e março de 1999: investigador convidado da 
Universidade de Brown (Providence, E.U.A.). 
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Março de 1999: "Modernism in Portugal During the 

Twenties", comunicação proferida no Departamento de 
Estudos Portugueses e Brasileiros da Universidade de 
Brown, E.U.A. 

2001: tradução de William Outhwaite, "A Filosofia da 
Ciência Social", in Bryan S. Turner, ed., Teoria Social, 
Lisboa, Editorial Difel, 2002. 

2003: tradução de Stuart Schwartz, Da América 
Portuguesa ao Brasil: estudos históricos, Lisboa, Editorial 
Difel, 2003. 

2006: "Escritores, literatura e público: dois inquéritos 
literários (1912, 1920)", in Sociologia da Leitura em 
Portugal no Século XX, Lisboa, Fundação Calouste 
Gulbenkian, 2006. 

2006: "Um edifício na encruzilhada da 1ª República e 
do Estado Novo: o Seminário da Encarnação”, in Islenha, 
n.º 39 (jul.-dez. 2006). 

2016: “A Junta Geral do Distrito do Funchal durante o 
Liberalismo: atribuições, poderes e grupos de interesse 
(1836-1862)”, in Junta Geral do Distrito do Funchal (1836- 
-1976), vol. I, pp. 11-32. 

2016: “Entre a ação e a representação: as consultas da 
Junta Geral à Coroa na antecâmara do processo 
autonómico (1839-1878)”, in Junta Geral do Distrito do 
Funchal (1836- 
-1976), vol. I, pp. 33-32. 

2016: “Sobre as bases materiais de possibilidade da 
autonomia: a evolução das finanças distritais (1903-1974), 
in Junta Geral do Distrito do Funchal (1836-1976), vol. I, 
pp. 91-116. 

2016: “Obras públicas na Madeira: prioridades, 
opções, tendências (1903-1974)”, in Junta Geral do Distrito 
do Funchal (1836-1976), vol. I, pp. 117-128. 

2016: “Rede viária: a prioridade da administração 
distrital”, in Junta Geral do Distrito do Funchal (1836- 
-1976), vol. I, pp. 129-152. 

2016: “Loucura e periferia: o Manicómio Câmara 
Pestana (1906-1925)”, in Junta Geral do Distrito do 
Funchal (1836-1976), vol. I, pp. 219-264. 

2018: “Arquivo Regional e Biblioteca Pública da 
Madeira: uma experiência de implementação do software 
Archeevo”, comunicação proferida no edifício da reitoria da 
Universidade do Porto. 

2019: “Reflexos, silêncios, fantasmas: do Arquivo como 
norma ao arquivo como problema na história”, in Arquivo 
Histórico da Madeira, nova série, n.º 1, pp. 479-527. 

 
 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 
DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES 

 
Despacho n.º 36/2020 

 
O Decreto-Lei n.º 83/2000, de 11 de maio, na redação 

dada pelos Decretos-Leis n.ºs 278/2000, de 10 de 
novembro, e 108/2004, de 11 de maio, pela Lei n.º 13/2005, 
de 26 de janeiro, e pelos Decretos-Leis n.ºs 138/2006, de 26 
de julho, 97/2011, de 20 de setembro, 54/2015, de 16 de 
abril, pela Lei n.º 32/2017, de 1 de junho, pelo Decreto-Lei 
n.º 19/2018, de 14 de março e pela Lei n.º 49/2018, de 14 
de agosto,  na alínea b) do artigo15.º e na alínea b) do nº 1 
do artigo 38.º-D, atribui competência para a concessão de 
passaporte comum e para a concessão de passaporte tempo-
rário com a possibilidade de delegação e subdelegação, aos 
membros dos Governos Regionais, através do membro do 
Governo competente nos termos das respetivas leis 
orgânicas. 

Com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, 
de 19 de novembro, retificado pela Declaração de 

Retificação n.º 59/2019, de 5 de dezembro, as atribuições 
na área da administração pública regional, estão integradas 
na Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 
Parlamentares.   

Nos termos da alínea r) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2020/M, de 17 de janeiro, a 
emissão e concessão de passaporte comum e passaporte 
temporário, integram a esfera das competências que me são 
cometidas. 

Assim, ao abrigo do disposto nos normativos 
supracitados, conjugados com os artigos 44.º e n.ºs 1 e 3 e 
164.º do Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, que aprova 
o Novo Código do Procedimento Administrativo, 
determino: 

 
1. Delegar, com a possibilidade de subdelegar, a 

competência para a concessão de passaporte 
comum e para a concessão e emissão de passaporte 
temporário nos seguintes termos: 
a) No Diretor Regional da Administração 

Pública e da Modernização Administrativa, 
Marcos João Pisco Pola Teixeira de Jesus, 
relativamente aos passaportes requeridos nos 
serviços da administração pública regional 
localizados na Ilha da Madeira; 

b) No adjunto do meu gabinete Roberto Paulo 
Cardoso da Silva, relativamente aos passa-
portes requeridos no serviço da administração 
regional, localizado na Ilha do Porto Santo. 

 
2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação e produz efeitos a 15 de 
outubro de 2019, considerando-se ratificados todos 
os atos praticados que se incluam no âmbito das 
competências abrangidas por esta delegação e 
subdelegação de competências, desde aquela data 
até a sua publicação. 

 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares, 20 de janeiro de 2020. 
 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 
 

 
Despacho n.º 37/2020 

 
Considerando que através do Despacho n.º 357/2019, 

publicado na II Série n.º 189, suplemento, de 8 de 
novembro, o Presidente do Governo Regional da Região 
Autónoma da Madeira, me conferiu, com a faculdade de 
subdelegar, poderes para a concessão de passaporte 
especial. 

Assim, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 83/2000, de 11 de maio, na 
redação dada pelos Decretos-Leis n.ºs 278/2000, de 10 de 
novembro, e 108/2004, de 11 de maio, pela Lei n.º 13/2005, 
de 26 de janeiro, e pelos Decretos-Leis n. os 138/2006, de 
26 de julho, 97/2011, de 20 de setembro, 54/2015, de 16 de 
abril, pela Lei n.º 32/2017, de 1 de junho, pelo Decreto-Lei 
n.º 19/2018, de 14 de março e pela Lei n.º 49/2018, de 14 
de agosto, e do Despacho supra referido, subdelego no 
Diretor Regional da Administração Pública e da 
Modernização Administrativa, Marcos João Pisco Pola 
Teixeira de Jesus, competência para a concessão de 
passaporte especial.  

O presente despacho produz efeitos no dia da sua 
assinatura. 
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Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 
Parlamentares, 20 de janeiro de 2020. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 
 

 
Aviso n.º 42/2020 

 
Por Despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente do 

Governo de 23 de dezembro de 2019, foi determinado a 
consolidação definitiva da mobilidade na categoria da Técnica 
Superior Albertina Maria de Sousa Henriques, da Secretaria 

Regional da Educação, Ciências e Tecnologia, integrada no 
sistema centralizado de gestão de recursos humanos da Vice-
Presidência e Assuntos Parlamentares, ficando afeta ao 
Gabinete do Vice-Presidente do Governo, mantendo-se o 
posicionamento remuneratório detido na situação jurídico 
funcional de origem, com efeitos 23/12/2019. 

 
(Está isento de fiscalização prévia da Secção Regional 

da Madeira do Tribunal de Contas). 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares, 20 de janeiro de 2020. 
 
O CHEFE DE GABINETE, Luís Nuno Olim 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas ................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................ €52,38 €26,28; 

 Três Séries.............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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